
 
 

E D I T A L 
 

 
 

 

JOÃO MARIA ARANHA GRILO, Presidente da Câmara Municipal supra, faz saber, nos termos do 
artigo 56º do regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013 de 12 de 
setembro, que na reunião da Câmara Municipal do dia 01 de março de 2023, foram tomadas as 
seguintes deliberações: 
 
- Deliberado por maioria, com os votos a favor dos eleitos pelo PS e a abstenção da eleita pelo 
Nós, Cidadãos, ratificar a alteração orçamental; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a ata n.º 04, de 16.02.2023; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar um pagamento de água em prestações mensais; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a atribuição de um subsídio de nascimento; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a atribuição de três cartões de Jovem Munícipe; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a atribuição de dois cartões do Munícipe Idoso; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a atribuição de um apoio à fixação de residência em 
habitação própria; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a supressão de trabalhos da empreitada “Fortaleza de 
Juromenha – Consolidação e Restauro dos Paramentos do Perímetro Abaluartado Exterior e 
Cerca Islâmica e Medieval Interior”; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o Protocolo entre a Câmara Municipal de Alandroal e a 
UNA Portugal; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o Protocolo entre a Câmara Municipal de Alandroal e a 
APEE; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura relativo ao Processo de obras 
n.º 40/21 – EDIFIC; 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura relativo ao Processo de obras 
n.º 6/22 – LEGALIZAÇÃO; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar não exercer o direito de preferência relativo ao Processo 
de obras n.º 13/23 – CERT. 
 
 

 

Edifício Sede do Município de Alandroal, ao primeiro de março de 2023 

 

O Presidente da Câmara 

 

(JOÃO MARIA ARANHA GRILO) 


